
 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

Aos Vinte e oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (28/09/2020) deu 1 

início, por Webconferência através do aplicativo Google Meet, a reunião Ordinária do 2 

COMUS (Conselho Municipal de Saúde). Solicitou justificativa de ausência o Sr. Wandir 3 

Porcionato, Sr. Jorge Luís Marchi, Sra. Célia Regina dos Santos e Sra. Drielly Martins 4 

Ferreira Tomaz. Sr. Domingos Dutra inicia a pauta da reunião. 01) Aprovação da Ata da 5 

reunião anterior (24/08/2020): Sr. Odílio Alves esclarece que na linha 161, sobre a 6 

indicação do Sindicato dos Trabalhadores e saída do Sr. Douglas Aparecido Mariano, o 7 

Sr. Célio Honório Vieira assume como titular e o Sindicato tem que fazer a indicação de 8 

novo suplente. Sra. Ineide Junqueira informa que a indicação já foi feita pelo mesmo 9 

Sindicato dos Papeleiros e já foi enviado para publicação o documento onde o Sr. Célio 10 

Honório está como titular e Sr. Delcyr Claudino de Araújo, que é o novo indicado, como 11 

suplente. Sr. Domingos Dutra diz que suas solicitações sobre a colocação das ações da 12 

Urgência e Emergência no Plano Municipal de Saúde em relação ao COVID-19 não foi 13 

enviada e gostaria de saber qual o posicionamento da Secretaria de Saúde. Sr. 14 

Domingos Dutra é informado pela Sra. Ineide Junqueira que as solicitações feitas pelo 15 

mesmo foram realizadas e encontram-se no corpo da Ata em destaque no Plano 16 

Municipal de Saúde e no Plano de Contingência. Ata aprovada na íntegra por todos os 17 

presentes. 02) Apresentação do Saldo Remanescente de Emendas Parlamentares:  18 

     19 
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Sra. Marília Sangion, Diretora Financeira, diz que o material foi enviado a todos com 20 

antecedência e esta à disposição para responder sobre quaisquer dúvidas. Sra. Marta 21 

Lisiane quer saber se existe um projeto ou um estudo para utilização dessa verba, se a 22 

Prefeitura Municipal estabelece um direcionamento para esse fundo. Sra. Marília 23 

Sangion diz que este Fundo Municipal de Saúde é responsável pelo recebimento das 24 

verbas do Governo Federal e Governo Estadual que vem diretamente do Fundo 25 

Nacional de Saúde. Essa verba é utilizada conforme Plano de Contingência que já foi 26 

aprovado pelo COMUS – Conselho Municipal de Saúde. Hoje estão dando ciência para 27 

os Conselheiros que existe este saldo e será utilizado nas ações de combate ao COVID-28 

19. Sra. Marília Sangion informa que foi apresentado todos esses números para o 29 

Conselho Fiscal do COMUS – Conselho Municipal de Saúde. 3) Aprovação da Prestação 30 

de Contas da Secretaria de Saúde do 2º Quadrimestre de 2020 (Maio à Agosto):   31 

   32 
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   63 

   64 

Sr. Valdete de Matos diz que está participando agora das reuniões e teve dificuldades 65 

para analisar o documento e pede para que apontamentos dos itens mais importantes 66 

sejam feitas nas próximas apresentações. Sr. Domingos Dutra diz que todos os itens 67 

são de extrema importância e a análise do documento é individual, pois a dúvida dele 68 

pode não ser a mesma dos demais Conselheiros. Diz que não houve nenhuma dúvida 69 

por parte dele, mas o que pôde observar foi a diminuição significativa no número dos 70 

atendimentos em geral, mas acredita ser em consequência da pandemia. Sr. Domingos 71 

Dutra diz que foi apresentado também para a Comissão Fiscal do COMUS – Conselho 72 

Municipal de Saúde e pergunta para os integrantes da Comissão se ficou alguma 73 

dúvida. Sr. Jorge Martins e Sra. Marta Lisiane informam que estiveram na Secretaria de 74 
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Saúde e conversaram com a Sra. Marilia Sangion e Sra. Priscila Candia que fazem parte 75 

do Setor Financeiro da Secretaria, e ambas esclareceram todas as dúvidas. Sra. Marta 76 

Lisiane diz ter levantado a questão do Fundo Municipal, pois foi explicado para a 77 

Comissão e achou interessante que todos os Conselheiros tivessem esse 78 

entendimento. Sr. Domingos Dutra diz que é importante observar a redução na 79 

Mortalidade Infantil, que fechou o quadrimestre de 2020 com 8,06% contra 15,48% do 80 

mesmo quadrimestre de 2019. Sra. Marta Lisiane diz que é importante identificar 81 

também os serviços que foram paralisados por conta da pandemia, como o de 82 

odontologia, pois quando estes serviços forem retomados terão um grande aumento e 83 

eles como Conselheiros precisam pensar em algo junto a comunidade para que o 84 

serviço seja a contento de todos. Em relação às Ordens Judiciais, Sr. Domingos Dutra 85 

diz que fechou o 2º quadrimestre de 2020 com um número muito expressivo diante do 86 

que a Saúde vive no município. Muitas destas Ordens Judiciais são de competência do 87 

Estado, mas o município acaba arcando com esta despesa por falta de informação dos 88 

munícipes. É de extrema importância que todos analisem com atenção, pois é um valor 89 

gasto com Ordens Judiciais que poderia estar beneficiando a todos e não em prol de 90 

algumas pessoas. Sr. Valdete de Matos diz que existe muita demora nos atendimentos 91 

emergenciais e por conta disto ocorrem as Ações Judiciais. Dra. Márcia Ferreira diz que 92 

o paciente vê que não está sendo atendido a contento e propõe Ação Judicial, sem ao 93 

menos ter tentado se dirigir a Ouvidoria da Saúde para tentar resolver o problema, 94 

mas é um direito dele. Sr. Valdete de Matos pergunta se não há como cobrar essa 95 

conta do Estado e orientar as pessoas para que não entrem com ações contra a 96 

Prefeitura. Dra. Márcia Ferreira diz que o advogado ou Defensor Público tem que 97 

entrar com a Ação contra a pessoa jurídica competente, que na maioria das vezes não 98 

é o que acontece, ficando a maioria somente contra o município. Sra. Marta Lisiane diz 99 

ser importante eles como Conselheiros divulgar estas informações em suas 100 

comunidades para que diminua estas Ações de Ordem Judicial. Dr. Gerson Miranda 101 

pergunta se não existe um caminho para o munícipe obter diretamente do Estado. Dra. 102 

Márcia Ferreira diz que quando o paciente recebe o medicamento, a Farmácia de Alto 103 

Custo entrega uma documentação para que o médico, até mesmo da rede particular 104 

possa preencher e o setor envia para o Estado para que o mesmo faça a triagem dos 105 

pedidos e defira ou não a dispensação através do município. Sr. Domingos Dutra diz 106 

que devem começar a pensar em propostas para serem apresentadas na próxima 107 

Conferência Municipal de Saúde em relação às Ordens Judiciais que o Estado não 108 

cumpre. Prestação de Contas da Secretaria de Saúde do 2º Quadrimestre de 2020 109 

(Maio à Junho) aprovada na íntegra por todos os presentes. 4) Informes: a) Dra. 110 

Aguida Elena atualiza os presentes sobre a questão do COVID-19 no município de 111 

Jacareí. Informa que estão atuando com 40% de ocupação da capacidade hospitalar 112 
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em UTI – Unidade de Terapia Intensiva. Os pacientes intermediários não estão 113 

chegando a um número elevado, por isso a flexibilização. Pede para os Conselheiros, 114 

que são formadores de opinião, que instrua as pessoas da sua comunidade que a 115 

pandemia não acabou e é necessário continuar com o isolamento e uso de máscara. Os 116 

casos estão diminuindo, e para que isso continue acontecendo, temos que evitar o 117 

retorno da doença. Dra. Aguida Elena diz que há projeto de voltar o atendimento 118 

normal na UPA – Unidade de Pronto Atendimento Dr. Thelmo de Adultos e Crianças e a 119 

UPA – Unidade de Pronto Atendimento do Parque Meia Lua. Os pacientes com 120 

suspeita de COVID-19 passarão então a ser atendidos na URC – Unidade de Retaguarda 121 

a COVID-19. Exemplifica que, a UPA – Unidade de Pronto Atendimento que está na 122 

Santa Casa Clínicas está com uma média diária de atendimento de 200 pessoas, contra 123 

100 pacientes diários da UPA – Unidade de Pronto Atendimento Dr. Thelmo que hoje 124 

atende os casos COVID-19, o que mostra que ainda existem muitas pessoas com 125 

suspeita da doença. b) Sra. Marta Lisiane gostaria de informações sobre as crianças da 126 

rede pública que vem sendo testadas por conta da COVID-19. Dra. Aguida Elena 127 

informa que assim que fechar os números oficiais, será informado através do site da 128 

Prefeitura Municipal de Jacareí e mídias sociais, mas adianta que existem poucos casos 129 

de crianças que já foram infectadas. Dra. Aguida Elena diz que os Agentes 130 

Comunitários que vem acompanhando esta testagem estão fazendo as orientações 131 

junto às mães e familiares das crianças sobre a importância da quarentena mesmo das 132 

pessoas que já contraíram a doença. c) Sr. Odílio Alves gostaria de explicações sobre o 133 

aumento de casos COVID-19 em Jacareí. Sr. Ricardo Buchaul, Diretor da Vigilância à 134 

Saúde, diz que na realidade não foi um aumento de casos e sim de números 135 

registrados, pois os casos já aconteceram há algum tempo e não haviam sido 136 

computados no sistema da Vigilância de Jacareí. Sr. Ricardo Buchaul diz que desde o 137 

início da pandemia, o município de Jacareí adotou uma forma de receber a notificação, 138 

acompanhar os casos e informar com Boletins Diários através do Site da Prefeitura 139 

Municipal de Jacareí, onde existia um link para os profissionais de saúde, hospitais e 140 

estabelecimentos médicos lançarem as informações de casos suspeitos. À medida que 141 

o tempo foi passando, acontecimentos foram alterando a forma de aviso dos casos 142 

suspeitos. Novos laboratórios foram credenciados para a realização dos exames para 143 

COVID-19, pois a demanda aumentou muito fazendo com que os resultados 144 

demorassem demais para serem entregues, estes laboratórios passaram a fazer teste 145 

particular e drogarias também foram autorizadas. Estes estabelecimentos deveriam 146 

notificar a Vigilância, mas passaram a lançar seus dados em um sistema nacional 147 

chamado E-SUS e até que estas informações chegassem ao município de Jacareí 148 

demorava muito, fazendo com que houvesse distanciamento nas informações. Outro 149 

acontecimento foram os atendimentos de moradores de Jacareí por outras cidades, e 150 
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quando isso acontecia, existia a demorara da notificação pela cidade que atendeu para 151 

o município de Jacareí. Os dados agora estão concentrados em um mesmo sistema no 152 

E-SUS. O momento é de queda no número de casos, mas não podemos facilitar nesta 153 

fase, todos devem informar nas suas comunidades que a recaída pode ser muito pior, 154 

pois existe o cansaço pela situação, os recursos que já não são os mesmos e que 155 

demonstra irresponsabilidade por parte da própria população. d) Sr. Valdete de Matos 156 

pergunta sobre a eficiência do Teste Rápido para COVID-19. Sr. Ricardo Buchaul diz que 157 

depende do teste que estão sendo utilizados, pois existem vários tipos e vários 158 

fabricantes. Só será eficaz e eficiente se for aplicado e dirigido especificamente para o 159 

objetivo ao qual foi criado. O teste rápido tem sua aplicação maior depois de um 160 

tempo que se teve contato com a doença. Já o PCR, que é realizado com Swab, procura 161 

resquícios do material genético do vírus, e como o corpo tende a eliminar o vírus, às 162 

vezes, dependendo da época que fizer o teste, pode não haver mais resquício do vírus. 163 

Os dois tem que ser realizados de maneira correta e no tempo certo de acordo com os 164 

resultados de pesquisa da ciência e do Ministério da Saúde. Dra. Aguida Elena diz que 165 

inquérito sorológico é quando se escolhe uma população, como está sendo feito com 166 

as crianças, e testa todos que se encaixem na faixa etária. Informa também que no dia 167 

13/10/2020 começará o atendimento de oftalmologia no Centro Oftalmológico. d) Dra. 168 

Marilis Cury informa que a partir do dia 05/10/2020 iniciará a Campanha de Multi 169 

Vacinação da Poliomielite e Multi Vacinação para atualizar a carteira de vacinação dos 170 

adolescentes até 14 anos 11 meses e 29 dias e vacinar as crianças de um ano até 171 

menores de cinco anos contra a Poliomielite. Essa campanha é dada pelo Ministério da 172 

Saúde e o Estado segue as recomendações. Dentro desta Campanha terá o dia “D”, que 173 

é um dia de ação dentro da Unidade de Saúde para intensificar essas atividades e isso 174 

acontecerá no dia 17/10/2020. No dia 17 e 24/10/2020, estará intensificando o 175 

trabalho das ações e cuidados voltados para a Saúde da Mulher, contemplando 176 

palestras, rastreamento do Câncer Bucal, rastreamento do Câncer de Mama e Colo de 177 

Útero, tentando suprir as restrições que foram impostas pela pandemia. Tudo será 178 

organizado para evitar um grande número de pessoas nos serviços e todas as Unidades 179 

de Saúde estarão abertas. e) Sr. Odílio Alves pergunta se as Unidades de Saúde que 180 

atendem até às 22h00 continuam com o horário estendido e como está o fluxo de 181 

pessoas depois das 19h00. Dra. Marilis Cury diz que o fluxo ainda é baixo e com isso o 182 

plantonista fica até às 19h00 e depois deste horário o paciente tem um atendimento 183 

ambulatorial programado, ou seja, um atendimento que já é planejado. Uma das 184 

iniciativas adotadas foi a descentralização na realização dos exames de 185 

Eletrocardiograma, agilizando bastante os atendimentos realizados nas quatro 186 

Unidades de Saúde que tem o horário estendido. f) Sr. Odílio Alves pergunta sobre a 187 

realização dos exames de Eletrocardiograma que antes eram realizados no SIM – 188 



 
CRIADO PELO ARTIGO 158 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ 

REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº2 DE 21/12/90, ALTERADO PELA LEI Nº 5.888 DE 23/10/14 
 

 
Av. Major Acácio Ferreira, 854, Jardim Paraíba – Jacareí/SP – CEP: 12327-530 – Fone: 3955-9600 

 

Serviço Integrado de Medicina. Dra. Marilis Cury diz que existia uma demanda 189 

reprimida deste exame porque a maioria tinha que ser laudado e o primeiro 190 

movimento adotado foi adquirir os aparelhos de boa qualidade para serem 191 

disponibilizados nas quatro Unidades de Saúde com atendimento até as 22h00. Em 192 

seguida pegaram toda demanda do município que foi gerada na Atenção Básica e 193 

criaram as referências para atendimento pela própria Rede Básica. Dra. Marilis Cury diz 194 

que com isso conseguiram dar uma celeridade nos atendimentos e a demanda 195 

reprimida vem sendo atendida. Sr. Odílio Alves diz estar com uma conhecida na fila de 196 

espera por um Exame de Eletrocardiograma que será realizado no SIM – Sistema 197 

Integrado de Medicina no Centro de Imagem. Dr. Daniel Freitas, Diretor de Atenção 198 

Especializada diz que descentralizando os exames para a Atenção Básica, foi triplicada 199 

a quantidade de exames de Eletrocardiograma que a Rede de Saúde realiza. Com a 200 

maior oferta desses exames na Atenção Básica o atendimento no SIM – Sistema 201 

Integrado de Medicina foi otimizado, mas como isso aconteceu em Julho/2020 existe 202 

esse delay até ajustar tudo, é um processo em fase de mudança. Pedidos do 203 

Cardiologista do SIM – Sistema Integrado de Medicina será realizado no Centro de 204 

Imagem e pedidos de Eletrocardiograma solicitados pelo médico da Atenção Básica 205 

serão realizados na Atenção Básica e se houver necessidade será encaminhado para o 206 

Cardiologista da Atenção Especializada. g) Sr. Domingos Dutra passa algumas 207 

informações que vem acontecendo nas reuniões e não podem acontecer de acordo 208 

com o Regimento Interno. Situações que podem ser resolvidas no Conselho Gestor das 209 

Unidades de Saúde resolver junto a Unidade e caso não seja resolvida, aí sim trazer 210 

para o COMUS – Conselho Municipal de Saúde. h) Luiz Guilherme lê um texto redigido 211 

pelo mesmo. i) Sr. Valdete de Matos gostaria de saber se existe algum grupo do 212 

COMUS – Conselho Municipal de Saúde e pede para adicioná-lo se existir, pois perdeu 213 

todos os contatos do telefone celular. Sr. Domingos Dutra diz que irá entrar em 214 

contato com o mesmo para esclarecimentos. Sem mais informes, reunião é encerrada 215 

pelo Sr. Domingos Dutra. Participaram os Conselheiros: Sr. Domingos Raimundo 216 

Martins Dutra - Presidente do COMUS (Conselho Municipal de Saúde), Dra. Aguida 217 

Elena B. Fernandes Cambauva, Sr. Célio Honório Vieira, Sr. Gerson Miranda Moreira, 218 

Sr. Pedro Rogerio Cabrillano Miranda, Sra. Marta Lisiane Pereira Pinto de Carvalho, Sr. 219 

Odílio Alves de Lima, Sr. Valdete de Matos, Sr. Jorge Martins do Prado, Sra. Maria 220 

Angélica dos Santos Pimentel, Sr. Luiz Guilherme Amâncio dos Santos, Sra. Maiba do 221 

Prado Salim, Sr. Geraldo de Faria Cardoso, Sra. Elisete Sgorlon, Sra. Ineide Barbosa 222 

Junqueira, Sra. Marília Sangion, Sra. Marilis Bason Cury, Sra. Rebeca Thomé Conceição 223 

Ferreira, Sr. Carlos Bruno Areão Júnior, Sra. Edna Alves, Sra. Márcia Macedo da Silva, 224 

Sr. Claudemir Alberto dos Santos e Sr. Dario Alves de Assis. Convidados e ouvintes: 225 

Dra. Márcia Ferreira Leite Pereira, Sr. Ricardo B. Buchaul, Sr. Fábio Santos Prianti de 226 
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Carvalho, Dr. Carlos Vilela, Dr. Daniel Freitas Alves Pereira, Sr. Paulo Roberto Rosa, Sra. 227 

Angela Maria Souza Gomes e Sra. Ana Maria Bortoletto. Nada mais a constar, eu 228 

Robiane Goulart Barreto lavro a presente ata.     229 


